
MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ATA DA 13ª (décima segunda) SESSÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, REALIZADA NO DIA 24 DE ABRIL DE 2009.

Aos vinte e quatro   dias do mês de abril do ano de dois mil e nove, às 15hs,  na Sala de Sessões 
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, sob a Presidência do Procurador-Geral de 
Justiça em exercício Dr. José Roseno Neto, presentes os Conselheiros: Corregedor - Geral do 
Ministério Público Paulo Barbosa de Almeida e os Conselheiros(as)  José Raimundo de Lima, 
Otanilza Nunes de Lucena,  Francisco Sagres Macedo Vieira e a  Conselheira Suplente Kátia 
Rejane de Medeiros Lira Lucena, aberta a Sessão o Senhor Presidente em exercício, indagou dos 
seus pares acerca da necessidade de que seja feita a leitura da Ata da Sessão anterior, sendo a 
mesma dispensada e aprovada a unanimidade,   O Presidente em exercício passou para a ordem 
do  dia:  ìtem  6.1  -  Apreciar  -  Procedimento  Administrativo  Nº  1069/2009  -  Pedido  de 
Reconsideração do Promotor de Justiça Carlos Guilherme Santos Machado, da decisão proferida 
nos autos do Proc. Administrativo Nº 135/2009, que tratou da formação da lista de antiguidade dos 
Promotores de Justiça, que comunicaram exercício no mês de julho/2008. Relatora. Conselheira 
Lúcia  de Fátima Maia  de Farias.  A Conselheira  Relatora  votou pela  concessão do Direito  ao 
Requerente  em  figurar  como  primeiro  colocado  na  lista  de  antiguidade,  sendo  acolhido  a 
unanimidade.  ìtem 6.2 -  Apreciar  a indicação dos  Promotores  de Justiça  Coordenadores das 
Promotorias de Justiça, conforme relação.  O Presidente em exercício após ouvir o Colegiado 
propôs  a indicação do Promotor de Justiça   Alessandro de Lacerda Sirgueira para Coordenador 
das Promotorias de Justiça da Comarca de Guarabira e da Promotora de Justiça Anita Bethania 
Rocha  Cavalcante  Melo  para  vice-Coordenadora,   sendo  acolhido  a  unanimidade.  ìtem 6.3 - 
Autorizar a expedição dos seguintes Editais de vacância de 3ª entrância:  Edital Nº 21/2009 - 
Remoção pelo  critério  de merecimento,  para o Cargo de 1º  Promotor  do Tribunal  do Juri  da 
Promotoria de Justiça Criminal da Comarca de Campina Grande.  Edital Nº 22/2009 - Remoção 
pelo critério de antiguidade, para o Cargo de 2º Promotor Curador da Infância e Juventude da 
Promotoria  de  Justiça  Especializada  da  Comarca  de  Campina  Grande.  Edital  Nº  23/2009 - 
Remoção  pelo  critério  de merecimento  para  o  Cargo de  4º  Promotor  de Justiça  Criminal  da 
Comarca  de  Campina  Grande.  O  Presidente  em  exercício  José  Roseno  Neto  submeteu  as 
referidas autorizações a apreciação do Colegiado, sendo autorizado a unanimidade.  ìtem 6.4 - 
Autorizar  a  expedição  do  seguinte  Edital  de  vacância  de  1ª  entrância.  Edital  Nº  28/2009  - 
Remoção  pelo  critério  de  antiguidade  para  o  Cargo  de  Promotor  da  Promotoria  de  Justiça 
Cumulativa da Comarca de Belém.   O Presidente em exercício José Roseno Neto submeteu a 
referida autorização  a apreciação do Colegiado,  sendo autorizado a unanimidade.  item 6.5 - 
Pauta Suplementar -  Procedimentos Administrativos Nºs.  027/06 -  18/06 -  992/07 -  950/07 - 
1004/07 - 770/07 - 771/07 - 762/07 - 644/07 - 1219/07 - 1220/07 -  21/06 - 5268/02 - 48/08 - 04/07 
-   055/07  (  ICP  034-A/07  )  2629/07.  Relatora:  Cons.  Lúcia  de  Fátima  Maia  de  Farias.  A 
Conselheira  Relatora  fez  uso da palavra,  para votar  pela  homologação do Arquivamento  dos 
referidos Procedimentos, retirando de pauta os Procedimentos Nºs  026/D/98 e  16/07, para que 
seja observado o manejo da Ação Civil Pública e em caso positivo sejam sobrestados e anexos as 
referidas Ações.   O   Presidente em exercício José Roseno Neto deu por encerrada a Sessão. 
Sala de Sessões do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, em João Pessoa, 02 de 
abril de 2009.
ALOYSIO CARNEIRO JÚNIOR
Assessor do Conselho Superior do Ministério Público


